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COMISSÀO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA, REoAçÃO FINAL E DESENVoLVIMENTO
soctAL.

Parecer nc 13/2022.

Mâtéria: Proleto de têins 4.506/2022.

Autor: Prefeito Municipal.

Relator: Giovana Kêtelên G. de Souza

Parecer: Pela aprovação por unanimidade - Ata nc 06/2022, da Comissão.

Relatório

O seguintê Projeto dê Lei, tem a seguinte emenda: Autoriza o Poder Executivo â contratar
Servente para atuarjunto à Sêcretaria Municipal de Educação e Cultura, de autoria do Prefêito de lóia. O
mesmo foi apresentado em Plenário e encaminhâdo a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia

14 de merço de 2022.

Acompanham o Projeto as sêguintes documentações:

l Comprovante de publicação;
{ Atas das Comissões;

Conclusão:

Os integrantes da Comissão, opinaram por unanimidade por parecer favorável.

Plenário lovêncio José Pedroso, em 22 de ma rço de 2022.
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